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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES – RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA VISANDO MELHORIAS E 
REMODELAÇÃO EM IMÓVEIS PÚBLICOS E 
PROJETO TOPOGRÁFICO PARA A EXPANSÃO DE 
VIA URBANA NO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS 
MISSÕES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES – RS, no uso de suas atribuições, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que no DIA 02 DE OUTUBRO DE 2023, às 14 
HORAS, na sala do Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Campina das Missões, situada 
na Avenida Santa Teresa, nº 821, Centro, reunir-se-ão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 296/2023, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E TOPOGRAFIA PARA MELHORIAS EM IMÓVEIS E 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES, processando-se essa 
licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei Complementar nº 123/2006, que institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, Decreto 
Municipal nº 34/2006, Decreto Municipal nº 44/2019 e demais condições estabelecidas neste Edital. 

 
1 - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS ABAIXO, de acordo com o ANEXO I - Termos de Referência anexos 
ao Edital PP 042/2023:  

Item 
Quant. 
 

Unid Discriminação 
Preço de 

Referência 
Unitário 

1 01 PROJETO 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
ESTRUTURAÇÃO E REMODELAÇÃO DE ÁREA 
EXTERNA E INTERNA DE PRÉDIO DE 03 ANDÂRES 
COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 40x15M CxL.  
COMPREENDENDO: PROJETO COMPLETO PARA 
NOVO TELHADO; REMODELAÇÃO DE 
CORREDORES; ESTUDO HIDRÁULICO E 
REMODELAÇÃO DE BANHEIROS; PROJETO 
ELÉTRICO; INSTALALÃO DE DIVISÓRIAS; 

R$72.400,00 
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INCLUSIVE ITENS NÃO PREVISTOS, CONFORME 
ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 01 

2 01 PROJETO 

SERVIÇOS DE ESTRUTURAÇÃO E REMODELAÇÃO 
DE 02 EDIFICAÇÕES MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 200,00M2 E 160,00M2.  
COMPREENDENDO: REMODELAÇÃO DE PAREDES 
EXTERNAS; PROJETOS ELÉTRICOS, PARA 
TELHADO, ARQUITETÔNICO E ESQUADRIAS; 
TROCA DE PISO; PPCI COMPLETO; REMODELAÇÃO 
DE BANHEIROS; ESTUDO HIDRÁULICO E ESPACIAL 
DOS AMBIENTES; INCLUSIVE SERVIÇOS NÃO 
PREVISTOS, CONFORME ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA ITEM 02 

R$54.500,00 

3 01 PROJETO 

SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO; PLANIALTIMÉTRICO  
GEORREFERENCIADO DE MEDIÇÃO, DIVISÃO, 
INCORPORAÇÃO DE TERRENO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETO COMPLETO PARA ABERTURA DE RUA 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO, INCLUSIVE 
AVERBAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO. 
CONFORME ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA 
ITEM 03 

R$6.200,00 

1.2 após assinatura do contrato será agendada reunião PRESENCIAL entre a Administração Municipal e as 
CONTRATADAS, na qual serão repassadas as informações e discutidos os projetos para fins de 
levantamento de dados necessários para o desenvolvimento dos projetos mencionados no item 1.1. 
1.3 A entrega dos projetos deverá ocorrer no prazo de até 60 dias após assinatura do Contrato, sendo que, a 
licitante que vencer mais de um Item terá o prazo máximo de 120 dias para conclusão/entrega total. 
1.4 AS CONTRATADAS serão responsáveis pelo pagamento da ART/RRT, bem como de quaisquer taxas 
referentes aos projetos. 
1.5 As empresas deverão comprovar disponibilidade dos profissionais, JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA. 
1.6 As contratadas deverão entregar os projetos juntamente com as plantas, planilhas, memoriais, e demais 
itens conforme Termos de referência individualizada constantes no ANEXO I do Edital PP42/2023, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, ou em até 120 (cento e vinte) dias no caso de ser declarado vencedor em mais 
de um item. 
 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 042/2023 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

AO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 

EDITAL DE PREGÃO Nº 042/2023 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente, por meio de seu 
Representante Legal, ou através de Procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 
credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1 A identificação será realizada através da apresentação de cópia de um documento de identificação 
com foto, com validade e reconhecimento em todo território nacional, acompanhada do original. 

3.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos 
envelopes. 

3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) Quando representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 

         a.1) Documento oficial de identificação com foto (Pessoa Física); 

a.2) Registro comercial, se empresa individual; 

a.3) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
registro comercial, se empresa individual (o empresário individual poderá apresentar o 
requerimento de empresário registrado na Junta Comercial); o MEI poderá apresentar 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), conforme objeto; 

a.4) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 
de sociedade civil; 

a.5) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 

a.6) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 
ou de sociedade por ações; 

b) Quando representada por Procurador, deverá apresentar: 
b.1) Todos documentos anteriormente mencionados, da alínea a.1 à a.6 e; 

b.2) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 
outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 
lance(s) em licitação pública; ou 

b.3) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da empresa licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.2 e b.3), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato 
de investidura do outorgante como Representante Legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 

33.4 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante 
fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
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3.5 A licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
DECLARAÇÃO, firmada por contador, ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento 
oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os 
documentos previstos neste edital. 

3.5.1 As Cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 
de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
DECLARAÇÃO,  firmada por contador, ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento 
oficial que comprove de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das empresas licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão Presencial, o Pregoeiro, inicialmente receberá os 
envelopes nº 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 
de nenhuma empresa licitante retardatária. 

4.3 O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos 
demais atos do certame. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 A proposta cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada em 
folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada, carimbada e assinada pelo 
Representante Legal da licitante, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
datilografada ou impressa (NÃO SERÁ ACEITA PROPOSTA MANUSCRITA) e deverá conter:  

a) Razão social da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail (se houver) para contato; 

b) Descrição completa dos serviços que serão prestados com indicação dos custos unitários, 
referências e demais dados para cada item do projeto; 

c) Preço unitário, por item, em moeda corrente nacional (não será admissível cotação de preços 
em milésimos de real, ou seja, expressão monetária inferior aos centavos), em algarismo. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, seguros, saúde, hospedagem, segurança pessoal, alimentação, encargos 
trabalhistas, sociais, previdenciários, comerciais, remuneração, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação; 

d) No caso de a proponente ofertar preços com 03 (três) ou mais casas decimais após a vírgula, 
serão consideradas as 02 (duas) primeiras e desprezadas as demais. 

e) Para efeitos de julgamento da presente licitação será levado em conta o menor preço por item 

 
5.2 DECLARAÇÃO De Pleno Conhecimento dos Locais e de suas Condições (Anexo VI), conforme 
modelo em anexo, assinado pelo responsável técnico da empresa licitante, cujo nome, título e inscrição no 
CREA/CAU deverá constar do documento ( Lei nº 5194/66 e resolução nº 218/73 – CONFEA e  Lei 
12.378/2010)  
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5.3 DECLARAÇÃO de que possui as ferramentas, materiais e pessoal necessário para a elaboração dos 
projetos. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, a autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor até a proclamação da vencedora. 

6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 
da ordem de oferta dos lances. 

6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à empresa licitante, 
obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1 Dada a palavra à empresa licitante, esta disporá de 3 (três) minutos para apresentar nova proposta. 

6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$10,00 (dez reais). 

6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 14 deste Edital. 

6.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 
empresa licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, 
sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas. 

6.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com 
a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as empresas 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a empresa licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste Edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Contiverem opções de preços alternativos; 

c) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) Se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 5; 
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e) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis; 

f) Apresentarem preços superiores ao Preço de Referência descritos no item 1 deste Edital. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 

6.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital. 

6.15 Da sessão pública do Pregão Presencial será lavrada Ata circunstanciada contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das empresas licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras/Licitações deste Município, 
conforme subitem 15.1 deste Edital. 

6.17 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas no mesmo ato as empresas licitantes presentes. 

6.18 Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, será acrescido o 
percentual de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo 
previdenciário a ser suportado pelo Município. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de habilitação neste Pregão Presencial, a empresa licitante deverá apresentar dentro do 
ENVELOPE Nº. 02, os seguintes documentos: 

7.1.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Observação: Será dispensada da apresentação no envelope de habilitação, dos documentos 
referidos no item 7.1.1, a licitante que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 
previsto no item 3 deste edital. 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e quanto a dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) Certidão Conjunta Negativa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante; 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.1.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Para os itens 01 e 02 - Certidão atualizada de registro do responsável técnico da licitante nas áreas de 
Engenharia Civil no CREA — Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do 
Rio Grande do Sul ou Arquitetura e Urbanismo e/ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Rio Grande do Sul, com prazo de validade em vigor.  
a.1)  COMPROVAR DISPONIBILIDADE de ao menos 01 (um) engenheiro Civil, 01 (um) arquiteto e 01 
(um) Engenheiro Eletricista para os itens 01e 02; 
 
b) Para o item 03 - 01 (um) profissional com atribuições legais/profissionais para elaboração de projetos 
topográficos/planialtimétricos; através do Certificado de Registro no respectivo Conselho. 
  
c) A comprovação do Vínculo do Profissional com a empresa Proponente poderá ser feita através dos 
seguintes documentos:  
 
a.1 Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social;  
a.2 No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS);  
a.3 Em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar cópia autenticada do Contrato. 
a.4 Através do Registro na respectiva entidade de classe 
 
d) A qualificação técnica operacional deverá ser comprovada, por meio de relatório de projetos digitais 
ou impressos elaborados e já executados pela licitante, através de, no mínimo 02 fotos (somente para os 
itens 01 e 02) e atestado de capacidade técnica expedido por pessoa de direito público ou privado de que 
realizou o serviço objeto, comprovando aptidão para a realização da atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazos com o presente objeto.  
d.1) Para os itens 01 e 02, relativo à qualificação técnica operacional (7.1.4 d), as empresas deverão 
apresentar ao menos 01 (um) projeto executado na área de turismo/cultura. 
 
Observação: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade seja similar ao objeto licitado e sua 
execução. 

7.1.5 - OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme modelo do Decreto Federal nº 4.358-02; (ANEXO III) 

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; (ANEXO V) 

c) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. (ANEXO IV) 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, previstos no item 7.1.2 e 7.1.3, deste 
Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
Regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
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7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pela empresa, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 

7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do Pregão Presencial será suspensa, podendo o 
Pregoeiro fixar desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 
intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.2.3 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na inabilitação da 
empresa licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas 
no item 14, alínea "a", deste Edital. 

7.4 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a empresa licitante retirá-lo após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
8 - DA ADJUDICAÇÃO 

8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante que ofertar o menor 
preço por unidade será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a empresa licitante e 
examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das empresas licitantes, na ordem de classificação e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva empresa licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, 
proporcionará as empresas licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do 
direito de recorrer por parte da empresa licitante. 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo a empresa licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão Presencial, a 
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2 Constará na Ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais empresas licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todas, vista imediata do processo. 

9.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão 
Presencial, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4 O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 
suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
 

 

 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações 

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 - (55)3567-1102 - (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

10 - DOS PRAZOS, DA GARANTIA E DOS PADRÕES DE QUALIDADE 

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 10 (dez) dias, convocará a licitante 
vencedora para assinar o CONTRATO, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde que 
seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3 O Contrato terá validade até 31/12/2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a 
anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

10.3.1 A entrega dos projetos deverá ocorrer no prazo de até 60 dias após assinatura do Contrato, 
sendo que, a licitante que vencer mais de um Item/lote terá o prazo máximo de 120 dias para 
conclusão/entrega dos projetos. 

10.4 A CONTRATADA será responsável pela observância das Leis, dos Decretos, das Portarias, das 
Normas (Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, concessionárias de serviços públicos, Corpo de 
Bombeiros, Vigilância Sanitária, ABNT, dentre outros), dos Regulamentos, dos Códigos, das Resoluções, 
das Instruções Normativas e das demais aprovadas no âmbito do CREA/CAU-RS, Instruções do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI; Manual de Obras Públicas – 
Edificações – Práticas da SEAP, e, Legislação Municipal, direta e/ou indiretamente aplicáveis à execução 
do objeto. 

10.5 As despesas decorrentes de quaisquer encargos e tributos competem, exclusivamente, a licitante. 

10.6 É de competência da licitante, para prestação do serviço, desenvolver todos os estudos e projetos de 
forma harmônica, consistente e coordenada, observando a não interferência entre os elementos dos diversos 
sistemas da edificação, atendendo às diretrizes gerais de projeto e legislação, e ainda de acordo com as 
seguintes diretrizes gerais:  

a) Adoção de soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e financeiras para a 
implantação do empreendimento; 

b) Adoção de soluções construtivas racionais elegendo, na medida do possível, sistemas de modulação e 
padronização compatíveis com as características dos empreendimentos;  

c) Adoção de soluções de projeto e construtivas que visem ao desenvolvimento sustentável ao longo de 
todo ciclo de vida da construção;  

d) Adoção de soluções que minimizem os custos e ofereçam facilidade de operação e manutenção dos 
diversos componentes e sistemas da edificação;  

e) Adoção de soluções de segurança e monitoramento que permitam garantir a segurança da edificação com 
o menor efetivo de pessoal possível;  

f) Garantia de acessibilidade e segurança na utilização da edificação, com aplicação das normas pertinentes; 

g) Adequação da arquitetura ao clima local 

h) As tecnologias construtivas, os materiais, os serviços e os equipamentos a serem adotados no projeto 
deverão se ater às questões de sustentabilidade, redução de impactos ambientais e eficiência energética da 
edificação;  

i) Utilização de materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e às 
condições do local de implantação; 

10.7 A licitante é responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
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10.8 A licitante fornecerá todo pessoal necessário para a realização do objeto ora licitado, sem que entre 
Administração e a empresa licitante resulte vínculo de natureza trabalhista. 

10.9 Todas as despesas e danos patrimoniais e/ou extra patrimoniais, decorrentes da prestação de serviços 
bem como os tributos municipais, estaduais, e federais incidentes, correrão por conta da empresa licitante 
vencedora. 

10.10 A licitante deverá fornecer tudo o que for necessário para a prestação do serviço como mão-de-obra, 
equipamentos, ferramentas, utensílios, transportes, e outros que se fizerem necessários, e, ainda, a 
respectiva iniciativa das providências nos devidos prazos. 
 
11 – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 Os projetos devem promover demolição, remodelação, ampliação e/ou atualização das edificações e 
seus sistemas, incluindo a incorporação de novas tecnologias, que resultem em valorização imobiliária, 
aumento da vida útil, eficiência operacional e energética, e maior qualidade e conforto aos usuários 

11.2 A elaboração dos projetos deverá considerar os Termos de referência respectivos a cada projeto bem 
como a área de interferência e a finalidade da obra; 

11.3 Os serviços serão acompanhados por meio de reuniões periódicas entre a CONTRATADA e o fiscal 
do Contrato e seus eventuais prepostos.  
a) As reuniões ocorrerão na Sede da Prefeitura de Campina das Missões, ou em local indicado pela 
Contratante, em quantidade e periodicidade a serem definidas em função das necessidades demandadas ao 
longo do processo de projeto, sendo no mínimo 03 (três) e no máximo 06 (seis). Poderão ser convocadas 
reuniões extraordinariamente para atender a demandas urgentes e/ou imprevistas.  

a.1) Nas reuniões serão apresentados e validados todo e qualquer anteprojeto, projeto básico. A Contratada 
deverá apresentar todas as propostas elaboradas a fim de facilitar a compreensão das sugestões 
arquitetônicas para análise e aprovação da Administração.  
a.2) a Administração poderá sugerir alterações nos projetos para finalização dos mesmos e apresentação do 
projeto executivo.  
b) A CONTRATADA poderá ser consultada também durante a execução da obra, para 
esclarecimentos de eventuais dúvidas; 
c) O Projeto Executivo deverá conter todas as informações necessárias para o perfeito entendimento do 
projeto e posterior execução da obra. Trazendo informações técnicas detalhadas e definitivas relativas à 
edificação (ambientes internos e externos) e a todos os elementos da edificação, seus componentes 
construtivos e materiais de construção. Deverá estar acompanhado e compatibilizado com todos os projetos 
complementares, orçamento detalhado de custos, caderno de encargos e demais produtos vinculados ao 
objeto. 
d) Estão incluídos no escopo do objeto todos os serviços discriminados nos Termos de Referência, bem 
como os serviços complementares que se fizerem necessários à futura e completa execução das obras 
pretendidas. 

d.1) Todos os Projetos completos deverão ser entregues em formato digital e impresso, em 2 (duas) 
vias em folha A1, conforme alíneas anteriores e Termo de Referência. 
e) OS DIREITOS AUTORAIS RELATIVOS AOS ESTUDOS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA 
CONTRATADA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL SERÃO CEDIDOS AO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES, CONFORME IMPERATIVO DO ART. 111, DA LEI Nº 
8.666/93 

11.5 Verificada a desconformidade de algum serviço, o licitante vencedor deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 
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12 - DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado contra empenho após a prestação do serviço, por intermédio do Setor de 
Tesouraria do Município e mediante a apresentação da Nota Fiscal, correndo a despesa na seguinte rubrica 
orçamentária: 

Órgão/ 
Unid. 

Função 
Sub-

Função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza da 
Despesa 

Nº Despesa Desdobramento 

05.01 15 451 5.001 1.507 4.4.90.51 179 2466 

03.01 04 122 2.000 1.207 4.4.90.51 3619 5054 

01.01 01 031 1.000 1.102 4.4.90.51 3592 5055 
12.2 A Nota Fiscal emitida pela empresa licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do Processo de Licitação, número do Pregão Presencial e da Ordem de Serviço, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

12.3 O pagamento será efetuado, após aprovação e aceitação dos projetos, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da fatura aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato 
(Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e/ou Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo).   

12.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a empresa licitante 
vencedora com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

12.5 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a 
matéria. 
 
13 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE: 

13.1 Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93, será concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente 
comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

13.2 Os preços poderão ser alterados, em caso de oscilação do custo de produção, mediante comprovação 
com documento hábil demonstrando o efetivo aumento e/ou diminuição no valor contratado, hipótese em 
que haverá a recomposição do preço, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico financeiro 
da contratação. 
 
14 - DAS PENALIDADES 

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do Pregão Presencial ou de 
contratada, as empresas licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 

d) Executar o Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações 

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 - (55)3567-1102 - (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

e) Executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
Contrato; 

f) Inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
Contrato; 

g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do Contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do Contrato. 

14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da empresa licitante vencedora, quando for o caso. 

14.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta à empresa licitante vencedora em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do Edital, deverão ser solicitadas por escrito ao Município de Campina das Missões, Setor de 
Compras/Licitações, sito na Avenida Santa Teresa, nº 821, Centro, nesta cidade, por telefone (55) 3567-
1120, e-mail licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br, em horário de expediente, com antecedência mínima de 
02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão Presencial 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Setor de Compras/Licitações. 

15.3 Somente serão aceitos pedidos de impugnações, os documentos em vias originais devidamente 
carimbadas e assinadas, protocolados junto a Secretaria Municipal de Administração desta Prefeitura, ou 
por e-mail exclusivo: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br. 

15.4 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 
certame na data marcada, a data constante deste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro 
dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

15.5 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as empresas licitantes façam constar na documentação 
seus dados de contato – número de telefone, e-mail, endereço completo com CEP. 

15.6 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por funcionário deste Município, ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados 
(internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

15.7 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7.1.2 e 7.1.3, serão tidas como 
originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

15.8 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

15.9 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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15.10 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8.666-93). 

15.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 

Campina das Missões – RS, 15 de setembro 2023. 
 

 
 

____________________ 
Janine A. Martini 

Prefeita Em Exercício 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO I - TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
ITEM 01: PRÉDIO DE 03 ANDARES NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO 
 
1 - OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Contratação de prestação de serviços de Engenharia e Arquitetura visando à elaboração de 
projeto completo denominado AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO E REMODELAÇÃO DO PRÉDIO 
NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO cujas características básicas são: 

- Prédio de 03(três) pisos; 
- Dimensões aproximadas de 40 m de comprimento x 15 m de largura; 
- Cobertura atual com telha de zinco e esquadrias de madeira; 
- Azulejos históricos cobertos por outro piso; 
- Segundo e terceiro piso serão usados como Prefeitura. 

Área Externa 

a) Projeto completo de novo telhado com telha shingle ou telha francesa (de argila) e análise da 
estrutura de telhado existente visando deferir a continuidade de seu uso. Caso seja necessário a 
substituição também da estrutura do telhado deverá ser apresentado projeto completo deste; 

b) Orçamento completo da obra, com BDI; 
c) Outros itens não previstos aqui. 

Área Interna 

a) Remodelação do corredor central do segundo e terceiro piso - tema principal relatar a origem alemã 
e russa de Campina das Missões e a história político-administrativa. Atualmente este é um corredor 
quase frio, pouco aconchegante - a intenção é torná-lo um ambiente com luzes de arandelas, com 
calor humano, mais adequado ao uso pretendido; 

b) Projeto para banheiros no segundo e terceiro piso com temas alemão e russo, masculino com 03 
(três) mictórios e 02 (dois) vasos + ambiente para cadeirante, feminino com 03 (três) vasos + 
ambiente para cadeirante. Três pias em cada banheiro; 

c) Solução para recuperação do piso original do segundo e terceiro piso, quer seja para o azulejo 
mosaico como para os pisos de madeira. O piso com azulejo mosaico foi coberto por outro piso 
(que deverá ser removido); 

d) Soluções para as infiltrações observadas entre segundo e terceiro piso; 
e) Projeto elétrico completo (novo) para todo o prédio; 
f) Estudo da hidráulica e projeto para recuperação e/ou implantação de nova hidráulica no prédio; 
g) Projeto das divisórias internas visando recepcionar a administração municipal no segundo e terceiro 

piso (todas as secretarias); 
h) Projeto de Gabinete, com sala de espera, sala de reuniões com ambiente de videoconferência e 

vídeo reuniões; 
i) Orçamento completo; 
j) Outros itens não previstos aqui. 

 
2 – ELEMENTOS DO PROJETO 

A elaboração do Projeto Executivo deverá compreender obrigatoriamente: 

a) Briefing - Reunião inicial entre Poder Executivo e Profissional e/ou Empresa vencedora visando 
ajustar detalhes do Projeto; 

b) Projeto Arquitetônico:  
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Em formato PDF, DWG e impressas (Folha A1): 
Planta Baixa Técnica; 
Planta Baixa Humanizada; 
Cortes e Fachada; 

c) Planilha Orçamentária em EXCEL com relação de materiais, com e sem BDI; 
d) Memorial Descritivo completo; 
e) Memorial de Cálculo; 
f) Projeto Elétrico; 
g) Projeto Hidrossanitário, com a hidráulica, constando a real necessidade de intervenção da hidráulica 

dos três pisos; 
h) Projeto em 3D com Renderização e vídeo sobre o mesmo; 
i) Disponibilização de imagens em jpeg de vários ângulos. (PELO MENOS 20 IMAGENS) 
Observação:  

- Entrega do projeto completo em formato digital; 
- Entrega do projeto impresso, completo, conforme alíneas anteriores. 
 

3 - DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
Equipe Multi-disciplinar composta por no mínimo: 

a) Engenheiro (a) Civil; 
b) Arquiteto (a); 
c) Engenheiro Eletricista; 
d) Outros profissionais necessários. 

Da Qualificação Técnica: 

a) Comprovação mediante documentos de execução de projetos na área de TURISMO, CULTURA: 
ART, Fotos, projetos digitais/impressos, etc.  

 
4 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

OS FISCAIS designados representando o CONTRATANTE serão a Srta. Andiara Hendges e o 
Secretário de Administração e Planejamento Carli Roberto Nieswald. 

 
 
 

Campina das Missões, RS, 07 de agosto de 2023. 
 
 

 
Carli Roberto Nieswald      Andiara Hendges   

Secretário de Administração e Planejamento   Dirigente de Divisão de     Planejamento 
e Projetos 
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ITEM 02: 02 EDIFICAÇÕES DE 200,00 E 160,00M2 PARA NOVA CÂMARA DE VEREADORES 

 
1 – OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 Contratação de prestação de serviços de Engenharia e Arquitetura visando à elaboração de projeto 
completo denominado “AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO E REMODELAÇÃO DE DUAS 
EDIFICAÇÕES PARA FUTURAS INSTALAÇÕES DA CÂMARA DE VEREADORES”. 

Observação: O objeto compreende a elaboração de dois projetos, respectivamente para duas edificações, 
onde a primeira possui aproximadamente 200,00m² e a segunda (aos fundos) possui aproximadamente 
160,00m². 
Observação 2: As diretrizes não previstas no Termo de Referência poderão ser dialogadas e/ou 
solucionadas no Briefing e/ou durante a elaboração do projeto. 
 
2 – EDIFICAÇÃO DA FRENTE 
 Esta edificação deverá apresentar condições para receber a seguinte estrutura administrativa, com 
áreas mínimas sugeridas, reiterando que serão admitidas alterações: 

Estrutura Administrativa Ambiente Área 
Secretaria Geral e recepção Sala 1 20,00m² 
Sala 1 (administrativo) Sala 4 12,00m² 
Sala 2 (administrativo, se houver disponibilidade) Sala 6 9,0m² 
Sala da Presidência Sala 5 16,00m² 
5 a 6 salas p/bancadas partidárias Sala 6 7,5m² (cada bancada) 
Cozinha com dispensa Sala 6 18,00m² 
Banheiro masculino com 01 vaso e 01 mictório 
c/acessibilidade 

Sala 2 Existente, carecendo de reforma 

Banheiro feminino com 01 vaso com acessibilidade Sala 3 Existente, carecendo de reforma 
 
Área Externa 

a) Remodelação de todas as paredes externas para arquitetura enxaimel (sugestão de madeira 
sobreposta) ou outro modelo germânico, sendo que a parede frontal deverá ter janelas maiores 
em vidro transparente; 

b) Projeto completo de telhado (sugestão de telha shingle ou telha francesa) e estrutura de madeira 
com qualidade/ 

c) As paredes laterais apresentam saliências que resultam em menor área útil da construção. 
Necessidade de alinhamento das paredes no estilo enxaimel; 

d) Projeto deverá prever esquadrias (portas e janelas) em madeira atendendo o estilo colonial; 
e) Orçamento completo de toda obra, com BDI; 
f) PPCI completo – responsabilidade da empresa de encaminhar ao Corpo de Bombeiros e 

aprová-lo junto a este órgão; 
g) Projeto arquitetônico e projetos complementares obedecendo às leis de acessibilidade; 
h) Outros requisitos não descritos aqui mas, necessários. 

 
Área Interna 

a) Colocação de piso novo; 
b) Cozinha com dispensa atendendo as normas sanitárias; 
c) Banheiro masculino com 01 vaso e 01 mictório com acessibilidade; 
d) Banheiro feminino com 01 vaso com acessibilidade; 
e) Projeto elétrico completo; 
f) Revisão das condições hidráulicas do prédio; 
g) Projeto da localização de cada ambiente e/ou sala necessária; 
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h) Outros requisitos não descritos aqui, mas, necessários. 
 
3 – EDIFICAÇÃO DOS FUNDOS 

 Esta edificação deverá apresentar condições para receber a seguinte estrutura administrativa, com 
áreas mínimas sugeridas, reiterando que serão admitidas alterações: 

ESTRUTURA AMBIENTE ÁREA 
Plenário com Auditório Sala 1 110,00m² 
Banheiro masculino com 01 vaso 
e 02 mictórios com acessibilidade 

Verificar melhor localização, se 
há necessidade de construção 
externa 

 

Banheiro feminino com 01 vaso 
com acessibilidade 

Verificar melhor localização, se 
há necessidade de construção 
externa 

 

Sala de reuniões Anexo dos fundos  
Almoxarifado Anexo dos fundos  
 
Área Externa 

a) Remodelação de todas as paredes externas para arquitetura enxaimel (sugestão de madeira 
sobreposta) ou outro modelo germânico; 

b) Projeto completo de telhado (sugestão de telha shingle ou francesa) e estrutura de madeira de 
qualidade. Forro deverá acompanhar o telhado com caibros aparentes; 

c) Projeto deverá prever esquadrias (postas e janelas) em madeira atendendo o estilo colonial; 
d) Orçamento completo da obra, com BDI; 
e) PPCI completo – responsabilidade da empresa de encaminhar ao Corpo de Bombeiros e 

aprová-lo junto a este órgão; 
f) Projeto arquitetônico e projetos complementares obedecendo às leis de acessibilidade; 
g) Outros requisitos não descritos aqui, mas necessários. 

 
Área Interna 

a) Colocação de piso novo; 
b) Projeto elétrico completo; 
c) Revisão das condições hidráulicas da edificação; 
d) Outros requisitos não descritos aqui, mas, necessários. 

 
4 - ELEMENTOS DO PROJETO 

A elaboração do Projeto Executivo deverá compreender obrigatoriamente: 
a) Briefing – Reunião inicial entre Poder Executivo/Legislativo e profissional e/ou empresa 

vencedora, visando ajustar detalhes do projeto; 
b) Projeto arquitetônico: 

Em formato PDF, DWG e impressas (folha A1); 
Planta Baixa Técnica; 
Planta Baixa Humanizada; 
Cortes Fachada. 

c) Projeto estrutural (somente em caso de readequações); 
d) Planilha orçamentária em Excel com relação de materiais, com e sem BDI; 
e) Memorial Descritivo completo; 
f) Memorial de Cálculo; 
g) Projeto Elétrico; 
h) Projeto Hidrossanitário; 
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i) Projeto completo de PPCI, incluindo Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária de todos os 
materiais com BDI encaminhado para o Corpo de Bombeiros, sendo a empresa responsável 
pela aprovação; 

j) Projeto em 3D com renderização e vídeo sobre o mesmo; 
k) Disponibilização de imagens em Jpeg de vários ângulos. (PELO MENOS 20 IMAGENS) 

Observação: 
Entrega do projeto completo em forma digital e impresso, conforme alíneas anteriores. 

 
5 - DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

Equipe multidisciplinar composta por no mínimo: 
a) Engenheiro Civil; 
b) Arquiteto; 
c) Engenheiro Eletricista 
d) Outros profissionais necessários. 

Da qualificação Técnica: 
a) Comprovação mediante documentos de execução de projetos na área de TURISMO, CULTURA, 

ART, fotos, projetos digitais/impressos, etc. 
 
6 – ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Os fiscais designados representando o CONTRATANTE serão a Srta. Andiara Hendges e o 
Secretário de Administração e Planejamento Carli Roberto Nieswald. 
 
 

 
 
 

Campina das Missões, RS, 07 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Carli Roberto Nieswald      Andiara Hendges   

Secretário de Administração e Planejamento   Dirigente de Divisão de     Planejamento 
e Projetos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Setor de Compras/Licitações 

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 - (55)3567-1102 - (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 

ITEM 03: PROJETO TOPOGRÁFICO/PLANIALTIMÉTRICO 
 
1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Contratação de Empresa especializada para a realização de serviço de topografia, com levantamento 
topográfico planialtimétrico georreferenciado de medição, divisão, incorporação de terreno e elaboração de 
projeto completo para abertura de rua conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo, 
inclusive averbação no Cartório de Registro de Imóveis do levantamento topográfico. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação dos referidos serviços para os procedimentos necessários à medição, 
divisão, incorporação e elaboração de projeto completo de continuidade da Rua José Arcádio Nedel, bem 
como a individualização e futura anexação da área de 10.000 m²  adquirida pelo município para a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Santa Isabel. A referida área foi adquirida da Paróquia Nossa Senhora do 
Bom Conselho para futuramente receber a ampliação da escola considerando a proximidade da mesma o 
que permitirá ao município executar a Meta 6  do Plano Nacional e Municipal de Educação.  

Justifica-se também a necessidade de dar continuidade a Rua José Arcádio Nedel que tem seu 
trajeto hoje findado em frente à Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Isabel e Escola Municipal 
de Educação Infantil Leonel de Moura Brizola para dar vazão ao intenso trafego de veículos que se 
aglomera nas imediações das escolas principalmente no início e término das aulas, sendo esta uma demanda 
necessária para fornecer solução de mobilidade urbana, cuja obra necessita abertura de rua e projeto de 
iluminação pública no trajeto a ser executado conforme levantamento a ser elaborado, pelo próprio 
profissional a ser contratado. 
 
3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

Estima-se a contratação de empresa de Engenharia Especializada em Topografia para a realização 
de projeto incluindo medições e demarcação da área, análise do percurso da rua a ser expandida bem como 
sua infraestrutura. 
 
4. DEFINIÇÃO DE VALOR ESTIMADO 

O Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Campina das Missões expediu Memorando com 
parecer descritivo contendo estimativa de valores para a realização dos serviços solicitados. 
 
5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO 

Prazo de entrega dos materiais/prazo de execução do Contrato: 
a) Todos os itens descritos no ANEXO 1 DESTE ITEM (Item 03), deverão estar de acordo com as 
respectivas normas técnicas de regulamentação; 
b) Só serão recebidos os projetos desde que estejam de acordo com todas as condições estabelecidas 
neste termo de referência. 
c) Os Projetos deverão ser entregues impressos e em via digital em pendrive no endereço da 
Prefeitura Municipal de Campina das Missões, RS, na Avenida Santa Teresa – 821, CEP. 98975000 
de Segunda à sexta-feira, das 7:30h ás 17:30. 

 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA 

Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante, que poderá ser feita através de:  
 Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social;  
 No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS);  
 Em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar cópia autenticada do Contrato. 
 Através do Registro na respectiva entidade de classe. 
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7.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá se responsabilizar por: 
a) Entrega dos projetos no prazo estabelecido;  
b) Despesas oriundas da prestação de serviço. 

 
8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado da área demarcada no esboço 
junto a este anexo. 

2. Desmembramento da área de 10.000m² referente a matricula 3.327, da fração F2 com área 
total de 30.725m². 

3. Incorporação da Área de 10.000 m² referente a matricula 3.327, junto à área de 8.068m² da 
matricula 3.359. 

4. Aprovação na Prefeitura Municipal de Campina das Missões e regularização/ averbação no 
Cartório de Registro de Imóveis do levantamento topográfico. 

5. Plantas de Localização e Situação da área bem como da Continuação da Rua. 
6. Planta baixa da área indicando as medidas exatas de confrontações. 
7. Planta Baixa de continuação da Rua José Arcádio Nedel que compreende o trecho entre as 

Rua Jacob Sauer e Rua Cruz Alta, com 5,5m de largura e 2,00m de largura de passeios. A 
Rua será de Via Única, no sentido Oeste/Leste. 

8. Plantas de Infraestrutura Pública do Trecho da Rua José Arcádio Nedel. 
9. Memorial Descritivo contendo todas as especificações. 

 
9. ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PROJETO. 
 O fiscal designado representando o CONTRATANTE será a Srta. Andiara Hendges (Dirigente de 
Divisão de Planejamento e Projetos). 
 
10. VIGÊNCIA  
O Contrato deverá vigorar até 31/12/2023, contados a partir da data da sua assinatura. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

DE ENGENHARIA/ARQUITETÔNICO OU PROJETO TOPOGRÁFICO 
 

O MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES – RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com 
sede administrativa na Avenida Santa Teresa, 821, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 
87.612.859/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Justen, inscrito no CPF 
sob o nº. 760.805.600-20, doravante denominado de CONTRATANTE e, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
Nº XXX, Bairro XXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX - RS, inscrita no CNPJ sob nº. 
XXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF sob nº. XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acertado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelas disposições da 
Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem como pelas normas 
contidas nas cláusulas que seguem abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem como objeto a contratação de PESSOA JURÍDICA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO(S) DE ARQUITETURA E/OU ENGENHARIA PARA 
REMODELAÇÃO/AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS E/OU ESPAÇOS PÚBLICOS, conforme Edital PP 
042/2023 e Item XX do respectivo Termo de Referência (Anexo 1). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 O Contratante pagará à Contratada o valor de R$   (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
2.2 O pagamento será efetuado, após aprovação e aceitação dos projetos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento da nota fiscal aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e/ou 
secretário municipal da respectiva secretaria envolvida no projeto. 
 2.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, o Contratante compensará a Contratada com juros de 
0,5% ao mês, pro rata. 
2.4 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a 
matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão à conta da seguinte unidade 
orçamentária:  

Órgão/ 
Unid. 

Função 
Sub-

Função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza da 
Despesa 

Nº Despesa Desdobramento 

05.01 15 451 5.001 1.507 4.4.90.51 179 2466 

03.01 04 122 2.000 1.207 4.4.90.51 3619 5054 

01.01 01 031 1.000 1.102 4.4.90.51 3592 5055 
 
3.2 A Nota Fiscal emitida pela empresa licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do Processo de Licitação (095/2023), número do Pregão Presencial (042/2023) e da 
Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
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3.3 A contratada deverá iniciar a prestação de serviço no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
de assinatura do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 
4.1 Ocorrendo a hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93, será concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela licitante, desde que suficientemente 
comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 
4.2 Os preços são ajustados pelo prazo certo de 12 (doze) meses e acaso comprovada a elevação/redução no 
preço dos produtos de modo a afetar o equilíbrio econômico-financeiro da licitante, poderá ser efetuado o 
ajuste dentro dos critérios estabelecidos pela legislação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1 A responsabilidade pela fiscalização da execução do presente contrato será do(s) Servidor(es) 
Público(s) Municipal(is), xxxxxxxxxxxxx, inscrito(s) no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 
Portaria xxx, ou outro servidor especificamente designado por este, e apresentado à contratada para 
conhecimento. 
5.2 Os serviços serão acompanhados por meio de reuniões periódicas entre a CONTRATADA e o fiscal do 
Contrato e seus eventuais prepostos.  

a) As reuniões ocorrerão na Sede da Prefeitura de Campina das Missões, ou em local indicado pela 
Contratante, em quantidade e periodicidade a serem definidas em função das necessidades demandadas ao 
longo do processo de projeto, sendo no mínimo 03 (três) e no máximo 06 (seis). 
a.1) Poderão ser convocadas reuniões extraordinariamente para atender a demandas urgentes e/ou 
imprevistas.  
a.2) Nas reuniões serão apresentados e validados todo e qualquer anteprojeto, projeto básico. A Contratada 
deverá apresentar todas as propostas elaboradas a fim de facilitar a compreensão das sugestões 
arquitetônicas para análise e aprovação da Administração.  
a.3) a Administração poderá sugerir alterações nos projeto para finalização dos mesmos e apresentação do 
projeto executivo.  

b) A CONTRATADA poderá ser consultada também durante a execução da obra, para esclarecimentos de 
eventuais dúvidas; 

c) O Projeto Executivo deverá conter todas as informações necessárias para o perfeito entendimento do 
projeto e posterior execução da obra. Trazendo informações técnicas detalhadas e definitivas relativas à 
edificação (ambientes internos e externos - no caso dos itens 01 e 02) e a todos os elementos da edificação 
(itens 01 e 02), seus componentes construtivos e materiais de construção. Deverá estar acompanhado e 
compatibilizado com todos os projetos complementares, orçamento detalhado de custos, caderno de 
encargos e demais produtos vinculados ao objeto. 

d) Estão incluídos no escopo do objeto todos os serviços discriminados nos Termos de Referência, bem 
como os serviços complementares que se fizerem necessários à futura e completa execução das obras 
pretendidas. 

d.1) Todos os Projetos completos deverão ser entregues em formato digital e impresso em 02 (duas) 
vias, conforme alíneas anteriores. 

CLAUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO 

6.1 Composições a serem observadas para os documentos que deverão ser entregues: 
a) Memorial descritivo: deverá conter a data de sua realização e a descrição geral do projeto específico, de 
suas partes constitutivas e de sua inter-relação com os demais projetos específicos. Deverão ser descritos os 
serviços a serem executados, os materiais a serem empregados, os processos construtivos a serem adotados, 
além das instalações especiais exigidas e das obras de infraestrutura e complementares necessárias.  
b) Memorial de cálculo: deverá conter, de forma sucinta, os critérios e as normas que nortearam o cálculo, 
para cada tipo de projeto, bem como particularidades especiais que mereçam citação. É necessário 
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relacionar todos os cálculos às descrições e aos desenhos (números, códigos etc.), além de indicar as 
normas que serviram como base para os cálculos.  
c) Desenhos: deverão seguir as normas brasileiras para desenho técnico (ABNT). Esses desenhos deverão 
ser elaborados de tal forma que a análise e compreensão de todo o projeto seja facilitada. Eles incluem 
plantas baixas, plantas de situação, elevações, cortes, detalhes construtivos, perspectivas, dentre outros.  
d) Planilhas de orçamento: deve conter a descrição dos serviços, equipamentos e materiais, a referência 
utilizada (fonte e respectivo código, quando aplicável), unidade, quantidade, preço unitário, preço total, 
total geral e BDI. A planilha deverá conter também uma coluna indicando, para cada item, qual foi o 
critério utilizado para obtenção do preço e, no caso de uso de tabelas oficiais, indicar o código do serviço, 
material ou equipamento. Na etapa de anteprojeto deverá ser apresentada estimativa orçamentária.  
e) Deve ser utilizada como referência básica e quando aplicável, o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil – SINAPI, ou outro sistema de preços oficial que melhor corresponda à 
realidade local, devidamente indicado e justificado. 
f) Todos os preços compostos que não sejam originados por sistemas de preços oficiais deverão ter suas 
composições apresentadas de forma analítica, em anexo ao orçamento detalhado, contendo as composições 
dos custos unitários dos serviços. 
g) Deverão ser apresentadas as composições analíticas das Leis Sociais (encargo social) e do BDI aplicados 
no orçamento. 
h) O orçamento deverá ser apresentado com valores financeiros com duas casas decimais.  
i) O cronograma físico-financeiro deve contemplar todas as fases de execução da futura obra e representar o 
desenvolvimento previsto para a execução total dos serviços em relação ao tempo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PROJETOS: 

7.1 OS DIREITOS AUTORAIS RELATIVOS AOS ESTUDOS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA 
CONTRATADA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL SERÃO CEDIDOS AO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES, CONFORME IMPERATIVO DO ART. 111, DA LEI Nº 
8.666/93.  
7.2 Os projetos deverão ser entregues em 02 (duas) vias assinadas e plotadas em folha de papel sulfite de 
tamanho mínimo A1.  
7.3 Os detalhamentos, memórias de cálculo, especificações e planilhas orçamentárias deverão ser entregues 
em 03 (três) vias assinadas e impressas em folha de papel sulfite tamanho A4, assinados.  
7.4 Os arquivos informatizados dos projetos e demais especificações deverão ser entregues em discos CD 
ou DVD. No(s) disco(s) deverá haver uma etiqueta com o nome, título do projeto, especialidade do projeto, 
nome da empresa contratada e nome dos arquivos contidos na mídia. 
 
CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES  

8.1 DA CONTRATANTE 
8.1.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  
8.1.2 Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, a execução do objeto realizada em desacordo com o 
objeto, inclusive na hipótese de execução por terceiros sem autorização;  
8.1.3 Notificar, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições observadas no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;  
8.1.4 Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados;  
8.1.5 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais previstas;  
8.1.6 Efetuar os pagamentos após a execução do objeto, na forma e nos prazos estabelecidos;  
8.1.7 Proporcionar os meios necessários ao cumprimento das obrigações dentro das normas e condições 
pactuadas 
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8.2 DA CONTRATADA: 

8.2.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das Leis, dos Decretos, das Portarias, das 
Normas (Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, concessionárias de serviços públicos, Corpo de 
Bombeiros, Vigilância Sanitária, ABNT, dentre outros), dos Regulamentos, dos Códigos, das Resoluções, 
das Instruções Normativas e das demais aprovadas no âmbito do CREA/CAU-RS, Instruções do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI; Manual de Obras Públicas – 
Edificações – Práticas da SEAP, e, Legislação Municipal, direta e/ou indiretamente aplicáveis à execução 
do objeto. 
8.2.2 É de competência da licitante, para prestação do serviço, desenvolver todos os estudos e projetos de 
forma harmônica, consistente e coordenada, observando a não interferência entre os elementos dos diversos 
sistemas da edificação, atendendo às diretrizes gerais de projeto e legislação, e ainda de acordo com as 
seguintes diretrizes gerais: a) Adoção de soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas 
e financeiras para a implantação do empreendimento; 
8.2.3 Adoção de soluções construtivas racionais elegendo, na medida do possível, sistemas de modulação e 
padronização compatíveis com as características dos empreendimentos;  
8.2.4 Adoção de soluções de projeto e construtivas que visem ao desenvolvimento sustentável ao longo de 
todo ciclo de vida da construção;  
8.2.5 Adoção de soluções que minimizem os custos e ofereçam facilidade de operação e manutenção dos 
diversos componentes e sistemas da edificação;  
8.2.6 Adoção de soluções de segurança e monitoramento que permitam garantir a segurança da 
edificação com o menor efetivo de pessoal possível;  
8.2.7 Garantia de acessibilidade e segurança na utilização da edificação, com aplicação das normas 
pertinentes; 
8.2.8 Adequação da arquitetura ao clima local 
8.2.9 As tecnologias construtivas, os materiais, os serviços e os equipamentos a serem adotados no 
projeto deverão se ater às questões de sustentabilidade, redução de impactos ambientais e eficiência 
energética da edificação;  
8.2.10 Utilização de materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e às 
condições do local de implantação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 Na hipótese de inexecução do Contrato, ainda que de forma parcial, ficará a CONTRATADA sujeita 
às penalidades abaixo estatuídas, garantido o direito de ampla defesa e do contraditório: 
 a) advertência: caso verifique-se a falta de presteza, eficiência ou descumprimento dos prazos 
neste instrumento previstos. 
 b) multa: no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor global do Contrato; 
 c) suspensão do direito de firmar contratos com a CONTRATANTE: na hipótese de reiterado 
descumprimento das obrigações assumidas, pena esta que vigerá pelo prazo de 12 meses; 
 d) declaração de inidoneidade para participar de licitação promovida pela CONTRATANTE: caso 
recuse-se, sem motivo justo, à prestação dos serviços contratados. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 O Contratante poderá rescindir o presente Contrato caso verifique-se a ocorrência de alguma das 
hipóteses elencadas nos artigos 77 a 79 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada 
posteriormente pelas Lei n°s 8.883, de 8 de junho de 1994; 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.648, de 27 de 
maio de 1998. 
10.2 A Contratada poderá rescindir o pacto ora firmado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
pela CONTRATANTE, dos pagamentos devidos. 
10.3 Este Contrato será rescindido, também, de forma automática, nas hipóteses de suspensão do direito de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas nas alíneas "c" e "d" da Cláusula Terceira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1 O Contrato terá validade até 31/12/2023, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a 
anuência da contratada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 
11.2 A entrega dos projetos deverá ocorrer no prazo de até 60 dias após assinatura do Contrato, 
sendo que, a licitante que vencer mais de um Item terá o prazo máximo de 120 dias para 
conclusão/entrega total. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
12.1 O objeto deste contrato, reger-se-á pelas condições constantes no Processo Administrativo nº 95/2023, 
Pregão Presencial 042/2023 e, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores, o qual deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 
respondendo as mesmas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Campina das Missões/RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos deste Contrato. 
  
 E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado pelas partes. 
Campina das Missões – RS, em xx de xxxxxxxxx de 2023. 

 

MUNICIPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
JANINE A. MARTINI / Contratante 

  
xxxxxxxxxxxxxxxx / Contratada 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este contrato se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Ref.: Pregão Presencial 042/2023 
............................................, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) .........................................., portador da Carteira de Identidade nº ............................... e do CPF nº 
................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
 
 
 
.........................................................................  
(data)  
 
 
.........................................................................  
(representante legal)  
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 32, § 2º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ DO 
LICITANTE), ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, 
COMPLEMENTO, BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as 
penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação e 
participação na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023, bem como ter ciência da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 

 LOCAL, DATA. 
 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA 

 

(Item 7.1.5 “c”) A Empresa (..............Razão social.......), inscrita no CNPJ nº (...........inserir número) por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
(inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

(inserir local e data) 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser  assinada pelo representante legal da empresa ou mandatário. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E DE SUAS 

CONDIÇÕES 
 
 
 

AO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023.  
 
 
A Empresa [Razão Social da Licitante], através da Presente, declara para os devidos fins, que realizou 
vistorias nos locais de execução dos serviços e obras, realizando um exame detalhado, verificando todas as 
dificuldades dos serviços, tendo pleno conhecimento de todas as informações, das condições locais e 
dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceita como válida a 
situação em que se encontra o Imóvel para a realização dos serviços a que se refere ao Pregão Presencial nº 
042/2023.  
 
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da Lei.  
 
............................, em ... de .......................... de 2023.  
 
 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal]  
[Dados da Declarante:  
 
 

Razão Social e Carimbo do CNPJ] 
_____________________________________________ 

Ass./ Carimbo do responsável técnico da empresa licitante (nome, título e inscrição no CREA/CAU) 
 

 

 


